
PARECER .JURíDICO'
-:

(.

........

:1.
. ~,

:f,---: ,,
) t"

...·>1 . ," . -.;r
DORESUl\llü.

.'
.. ,

. .' '.C()n~u!ta~~6s-9 ~S.e~~~tátiÔ-M~~iéipcil::cle Sa0de\ Sr.' Ariosvaldo Fjgueired~"Santos
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Dispõe o ,,?rt.9°'· .aaLei 8'.6(36/9'3: sobre),ashipóté~es.dêproipiçãodedéten:ninadas,
• - _ • ~. .. --.. •.•. 7" .;..... -,-",., • " "':,. '-~, ,'. ; ...•. ; ,"

pessoas participaremde licitações, corjl a AdministraÇão Pública:'
";,:( :.1...

~ • .', '-' .". .'. • .-: :' • .:» f'; ' .'- ,.'! ,', ;.--~.~, .\ ' - •

.' Arf..9°. Não poderá~pafflcipar,ciireia ou. indlr'etqmerife;-d~ [/citaçãoou(da ~xeciJção -de
'/ obra ou servíçô e:do f{jmecimento de bens a'-eles·neééss-ánõs:' . . ",

'. " - . . ,,' ." '. "}-'" ..... .' .:

(. ..) ".1,'

11/: servidor ou dirigente de órgão ou entidade 'cóntrãtá~teóu resoonsévei pela
Ilcitação,- -/' .' _..... ,",' .... ... \. " - ... ' -.0' '. ~ -; -;

,;"', '. .
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Tal norma visa à observáncia ..d0S Princípios da' Moralidade e lsonornia, que "sâo

princípios fundamentais previstos no artigo 3° da. LeH de Licitações. Sobre o tema, ',I~cio_nà'Marçal
r

Justen Filho:
.1" •••••••

, . .' " ,

"As véaeções dõ ert. 9° retratam deriv?i?o dos princípios da morá/idade pública e.
isonomie. A telconttçurs ume espécie 'de' impedimento, :em 'ecepçêo similar à do
Direito Processual, à perticipeçêo de determiriadas pessoas na ,,/éifação. Considera' -:
UI7) risco a exist~rTcia.ge -relaçõe_spessoj3Js entre"os_s.uje.itQ'$~qu:ede:fin-emQd_estinQda.
liCItação e, o pàrticular oue licitará', Esse, retecionemento po)Je,em tese, produzir
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..'. disiorçõesi'ncompatfv~is ç6m .~e . isonómla.. A sirriple; potenCialidade' do .dano·é \.
'. suiiciente para qJ.e aléi.se acautele. ,,'1

. ~,. \

:.;

.t : ., " . Mister, ..' portaQ!ci:' obselliar.:t"ambém 'os ~imped,ry,él1tqs,~p'arapartfciparde: licitações
, ..tÓ, ','" '. '.' ..... ;,'. " "~ ", .•. ~...~~. -Ó, '" "'.' .: :1 --::,..: ....: .. ' .... , ..... ';',' ",", '
expiicitados na Lei Orgânica eno Estatuto.dos-Servidores Públicos do-Municipiode Ouro Preto. O"art.
33~~·Le.i OI:9,.â~ica·:djs:põec' i ." '. ,('C' .>'" . . . '. .: :!"
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Art. 33. O' Preieito., o yiC:~,Prefeito; os vereadores; os: ocupantes :de cerço. em
comissão ou tutiçêoâe confiança; as pessoes ligadas aqualquer'deies por matrimônio
não poderão contratar com o montcipio, - -:«: .': :".' •• '-. .'". • •
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Já 60 Estatuto dos Se~~ór~~ PUblicosMuiiiCiP~is'~sf1assimexpres~~~ .'
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'. '" :A.rt.. 180, Ao ~,e[\lid()r é ·proibido: :: '.-,
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-, XV - oerticipe: deger'énciq ou(je'admiÍ1istr:açãod~ em!iresa privada; de sô'ciedade
. ;Cívil;ou exercer comêrcirJ-e; nessiüuúJlídade;·,transacianar"o MuniÇípio, exceto se a
- trenseçêo for precedida de 'ÚCitaçãà. .' ":.'! '- .
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Pelo.dlspositivo .acima infere-se que, apenéls,nosJ::élSO&dé dispensa einéxiqibilidade .
__,' . I, .. : :_~.t·"';. . .".' , ' ';- ",,: -:.,,~' ',' "r: .., ~/, ....-." ''', .

de íicítação rpreválece aproibição'ôos, sê~rxldores' participarem, -d~ lici~açóes 'cqi:h. ó municípío:. \
. . . ..:.. - . .' " ". : ;. .. ..". . ':'.. "i.. ,.,. '.. ."'.' . .: ..

Entretanto, tal dispo~itiv() nãopodeprevalecer, sob pena de f~rir o.que.estabelece a Lei.Federal

8,666/93, em ~'eu a.~ígo gO,que não rri~~ciona nenh0ma '~xêe~ãQ, Nb(me~rrioseotid~.já:seposic;oilOU
", ' .',. . . --,' . - ,..... " .' , -.

o Tribunal.deCcntas do ~stado de.Minas Gen:li.s: ';
)

;(.,.) os impediinenf~~ ':~,párticipaçãb;a i;cíta'~~::qu~ ~;t~o. délin~~dos. nos /ncfsos do
", ' • • "" • _ _ __ o _,~. M •• _ • ,'_

art. 9° da Lei 8.666/93 nêo podem ser resttinçiãosou estendidos Ror lei local, por- se.
tratar de' LeU=eaefiii- oue; estabelecenoiinas. gef:ajs~jix:a otinctpie» do 'instituto' que -: ."
dev,e'mséc ~e~péita,dbspõr:tbda a Administtaça0~PÍíbfíCaDireta:e jodir~ta, Autárquiéas .:
e Punâecioneis da UriãO,' Estado,. Distrito' Federal e Municípios". 2.. .' .

. • " . I . . " . , ..", ,

Airidasobre o tema .acentua tIi1arçalJusten F.ilho;·· . ,
, : . ~. \

. "O'imped;;nent6consisteno afastamento pr:e\i~':itivº daquele que" por vínculos'.
pessoais com a situaç~o: concreta, poderia .obter,benefício especial'~ incompatível'
,com oonnctoiooe isonqmia,.O impedimento ~brangeaqueles que, .dada a situação

1 .' ...:.. ''', ...- . . . ... .... .,'.' , .•... _,'. -- .. .... .._--
JUSTEN Filhél, Marçal. Comentários á Lei de Licitações e Contratos Administrati,vos. 138 ed ..São Paulo:

Dialética, 2009. Pág. 154 e 155.
2 Recurso de F:evisão n.? 657946. ReI. Conselheiro Elmo.Braz. Sessão do dia 22/09/2004.
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especttioe em'i q!1e se :,enebntram, "teiiem:condições' (teoticemente) de, frustrar a
<'Çorqpetlfividf3d~tpr?du~ihdO qeneflci6s {ndévidf!s e rrpi:oy/iveis pqra,'siof:l t;(ceiro," 3

... ' .. Óc, .,;".. . : ..•:.' \.../ . '.·:v' ,,' ,', .':.{, .' .
';' .': I _ ..( \ '

~'~' , ,," ",;,.,~ "ON6;~~Ja~~~,J~j~,~Oo~,§r.;,.:~~I~íÓ'~f6;(~id~' ~9i~'~:~e~ t ~:~idor-e;tad~ar colocado ~

disposição ,90.; MunicIp!d, o~;seja\,presfa(sé,~iços à Pref~ii4ÚlMÚnicipaltf(:{ Ouro, Préf9;,e se-encontra

'submetido às'me'~~~'i:limiia~~~S'irií~~~~~:s,:a'à~,~'~_~!~'~rle~',~l~ri~~ipkiS.o__::·_ " .', .'1 .' •. ' .:

,'Dêssa forma, yisaiidpa \i;>r-C?teç,ãp'!~dOs'. prmcipios :cçnstítuçjonais, e'~a, lisura nos
. . .' _.~. 'j' '~I .o.~... ..... . " . . ".0 '. . ::.- .... ~ • " 1 ·•. ·:..t. ~ '~'. o ". _,.', .' .

processos licitatórtos é. que se obriga à observância Elo art. 9° da Lei: de, Licitações;' que deve ser

.aplicaoo de 'f.o~~r- ampla, .óu seja, .pqra qU~~~,~~~s~rvi~or,OSej:a:e/é "~f~ti~;:,cori~ratado'--emdoniissã~'

ou-colocado à dis'poslçâõ ~b :M~ni~[pi6,Cb~O:~' 6~a~0 emcô'mentó.<.-'" ",. 'o ).,- ", .
'.-' ' • .'. '., ~ -... .' '- -\ -'.' j ••••••
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.Face-ao exposto, e; -ern-óbserváncia aoart. '~~.da:Lêi 8',,666/93~e ao-parecer. noOa12008: o

, exaràdo pelap;ocúrad~rí~':Jlfrídiêo~j6~M.G~;~~1P.\Oo(c:~jaJéÓ~ia,:segUE{.~n~X?),"é,~~d:~âa~a:~p~rticT~çàci°d/',,',, . -: "

servi~ore~ ,~~,' pr~~'~~s~sii~it,~tÓri~~ :~~;Ii~~~,()~o.P~,6:o~~did~\~i~~~~~it~f~::~~~°ci:;h~oi0.~: s~:a~p,iç<:'~:_o-' 0< -,

qualquerservidor; sei§!;elé federal.ou.estedualsque tenha sjdo;.cOloê~do,à disposição do .Mur.ilcípió.'t-,:
• '. I .,' - ,1..,., . _ . I '.",. . ~~:

J.~

Ê,o' noss'opareceJq[J~,.s.n:'i\, C:Qlotarhos,á disposiçáo.d.o Secretário MunitiRaf' dei,

Saúd'e, Sr.oA~losváJd~'Fig~eiredoSahtosFiifio. : ~;' . ' ,o . ~::\ ",
. I.: . ;.' . 1:' '. I. ...._!. ~,~', '.:' .; .:' I . >0:..; (.- .: ~,' .{ "\;'. ' ..
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3 JUSTEN Filho, Marçal.
o

Comentários à Lei de tictteçõe» e Contratos AçJministrativos, 13" .ed. São Paulo;
Dialética, 2009, Pág. 155. . , :
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